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INDICAÇÃO  Nº  299,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente a adoção das providências cabíveis, visando a liberação dos recursos necessários à implementação de melhorias e pavimentação asfáltica da Rodovia SP – 249, que interliga os municípios de Apiaí – Ribeirão Branco e Itapeva  

JUSTIFICATIVA

A população residente nos municípios de Apiaí, Ribeirão Branco e Itapeva utilizam-se freqüentemente da rodovia SP – 249, todavia as péssimas condições em que se encontra aquela estrada têm provocado inúmeros acidentes e danos nos veículos, sendo necessária, portanto, a urgente liberação de recursos financeiros para a realização de serviços de melhorias e pavimentação asfáltica daquela rodovia.
Sala das Sessões em, 02/04/2003

a)  LUÍS CARLOS GONDIM
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